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o INSTITUTo oo rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNÀs -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe coirfere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: 3M Manaus lndústria de Produtos Qüímicos Ltda.

ENDEREÇo IARA coRREspoxoÊncta: Av. Torquato Tapajós, no

Transição Urbana, Tarumá-Açu, Manaus-AM.
19.307, Area de

CNPJ/CPF: 08.01 4.346/0001 -50

Fore: (92) 993374235

REGrsrRo No IPAAM: 1012.1220

ArrvrDADE: lndústria Química

-

gabinêtê@ipaam.am. gov.bÍ
Fúe:192\ 2'123-8721 I 21234731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parquê
Dez. CEP: 69050-030 - Manaus/AM

INscruÇÂo Esr,rou,r,r-: 06.300.462-3

Frx: (92) 3212-3702

PRocESSo Ns: 04892 120?2-99

LocALrzAÇÂo DA ArrvrDADE: Av. Torquato Tapajós, no 19.307, Área de Transição
Urbana, Tarumã-Açu, nas coordenadas geográficas: P1 02"55'4"5 e 60"0'18'W; P2
02"55"17'S e 59'59'52"\Â/; Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a fabricação de fitas adesivas, respirador facial, película
decorativa auto-adesiva de plástico e blocos de papel adesivo para notas, tampas
plásticas para estojo de fitas e tachas refletivas para sinalizaçâo de rodovias, filme
adesivos de BOPP, cintos de segurança, para proteçáo do trabalho em altura, com
uma subestação abaixadora de tensão de 69/13,8kV, com dois transformadores de 5
MVA.

PorENcrAL PoLUTDoR/DEcRADloon: Médio

PRÁzo DE VALTDADE DEsrA LrcEwçl: 01 Ano

.{tencão:

Ponrr: Grande

. Esta licençr é composta de 15 restrições e/ou condições coÍrstsntes no verso, cujo nío
cumprimerto/stendimento sujeitará I sua invslidsçâo e/ou as penslidades previstrs em normas,

. Esta licença não comprovi nem substitui o documento de propriedrde, dc possc ou de domínio do imóvel,
r Esta licença deve permrnecer rt{ localização da atividade e exposla dc forma visívcl (frente e verso).

Manaus-AM, t 5

Rosa Ma ira Geissler Juliano Marcos V e de Souza
ecnrcâ I)i denle

www.ipaam.am.gov,br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
facebook.com/@ipaamAM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas.IPAAM
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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 220n5-06



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'220/15.0ó
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O pedido dç licenciamçnto e a respectiva Goncessão da mesma, só terá validade quando publiçad, DiáÍio Oficial do
Estado, periódico regional local ou local de grande ciÍculaçto, em meio eletrônico de comulicaçào maÍtido pelo
IPAAM, ou ms muÍais das PÍefcituÍas e CâmaÍas Muniçipais, confoÍme aÍ1.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho de
2012|,
A solicitaçâo da renovaçâo da Lic€nça Ambiental deverá s€r r€querida num prazo minimo de 120 dLs, antes do
vencimento, conforne aí.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
A presente Lic€Írça está sendo concedida com base nas informaçôes constsntes no procr$o tr'.0$92n022-99.
Toda e qualqueÍ modificação intoduzida no projeto após a emissào da Licença implicüá na sua automática
invalidaçâo, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus pa.a o i ercssâdo.
Esta Lice[ça é vdida apenas para a locsliz&çâo, arividade e finalidade constâíte na mesma, devendo o inteÍessado
requeÍer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualqueÍ um destes itens.
Esta Licença nào dispensa e nem substitui ncúum documento exigido pela Legislaçào Federal, Estadual e
Municipal.
Realizar mooitoramento bimcatrrl dos efluentes oriundos do Sistema de úatamento de Esgoto Doméstico/SanitáÍio,
realizado por lúoralório licenciaô e cadasEado n€ste IPAAM, devendo as amosras seÍem coletadas nâ salds do
sistema, e os laudos, analiticos indicaÍem no minimo os seguintes parâmeúos para a[álise: pH, co]. turbidcz.
DBOs, DQO, óhos c gr.r$ v.8.t i!, úlidot aotrir, úlido! disolvidG, úlido3 !.diE.Dúvcir, rólidos vollaci3,
iólidos tülpctrro!, sólidoÇ Írro!, tritrrloi, [itrit6, rulfcto3, fó$foro, ultrogênio orglnico loLl, fo!Írto .
colfformcs t rnotolcrtolcs, devendo s€r encamiúado i.ocatrdmcDta a este lístituto, os Íespectivos laudos
originais ou ópia auGnticsd4 com assinatura do lecnico Íesponsável pela anális€ devidam€ e registrado no
Conselho peíinente. Havendo alterações nos valores estabelecidos na Legisla{âo de quaisqueÍ psnâmetros,

apres€ntar relaÍório com as medidas tomadas paÍa corÍeção.
Mdrter as iále€s de Preservaçâo PeÍmanente, conforme estab€lecido ns Lei 12.6512012 (Código florestal).
Apresentar arurlmctrtc, relarório do Plarc de Recuperaçào de Áreas DegradadÀs - PRAD, com Íelatório fotogÍáíico
atualizado da áre4 realizâdo em periodo com baixo indic€ pluviomérico, destacsndo o corpo hidrico e acompsnhado
dE devida Anotâção de Responsabilidade Técoica - ART.
A retirada dos residuos perigosos do interioÍ da empresa, só podeÍá ser efetusda mcdiafle manifesto dê ranspone de
residuos, emitidos via Silt or SINIR.
MatÍer dualüado C6nificado de Rcgularidade - CR sob controle e fiscaliz!çâo do IBAMA.
E exprêssame e proibido o armazenamento inadequado de pÍodutos quimicos, a queims ou disposição inadequsdâ
de residuos de qualquer oatureza, develdo os mesmos scr acondicionados e direcionados em local apÍopriado.
O depósito/armazcnamento de residuos dcverá atendeÍ ao que dispôe as Normas NBR -12235192 e lll74l90 da
ABNT
Apres€ntar Í!o prazo de 60 dias 8 estc IPAAM: Plano d€ GeÍenciamentg de Residuos Sôlidos e Liquidos - PGRSL
rturlhrdo, cooforme Termo de Folha: 24ól RefeÍêocia do IPAAM, cont€mplando ações p.ra implementaçâo de
Logíslica Reversa dos produtos fabricados pela Empres4 inclüodo embalagens em geÍal pós-çonsüno, em
alendimento & Lcis, Federal n' 12.305 de 2 de agosto de 2010, Estsdual n'4.457 de p de úril de 2017,
regulamentadas por seus respectivos Decretos, Federal f 10.93612022 e Estadual o" 41.8ó3, de 30 de janeiro de
2020, considerando o Acordo Setorial da respectiva atividade, se houver:
Apresentar rcst€ IPAAM, quaodo da solicita{ão da rercvôçâo da Licenç& os seguintes doçurnentos atualizados:

a) Cadrstro da Atiüdade (modelo IPAAM)
b) Comprova ç de coleta e destimÉo Íinal de residuos gerados na atividôde, inélusive o óle. vegetal

usado, Íesiduos serviços de saúde e do lodo da ETE, os quais deve.ão ser apresentados ao IPAAM
semesúalme e, emitidos via Sistema SINIR.

c) RelatóÍio de manutenção prcventiv4 com registro fotográfieo, dos serviços de msnutençôes realizados na
sub€staçâo abaixadora de ó9 kv/I3,8 kV.

d) Relatório de Logística Reversa dos produtos fabricados pela Empresa, incluindo embalagens em geral

És{onsumo, contemplando descrição do reslduo, çlassificação, quantidade, data e destinação, em
aterdimento ás Leis, Federal n" 12.305 de 2 de agosto de 2010, Estadual n" 4.457 de 12 de abril de 2017,
regulamentadas por seus resp€ctivos Decretos, Federal f 10.93612022 e Estadual n" 41.863, de 30 de
janeiÍo de 2020, considerando o AcoÍdo Setorial da sua respcctiva atividade ie houver.

e) Auto de vistoria do Corpo de Bombeilos - AVCB, dos Gâbões dÀ-EmDresa;
f) CadasEo Técnico FedeÍal - CTF, expedido pelo IBAMA ftl
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